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Matrícula Nome Percentual

51190-2 DANIELLY BATISTA FEITOSA 80%

51362-1 SONIA FERREIRA DOS SANTOS 80%

55769-1 SEVERINO JOSE LIMA 80%

55893-1 SAMIA ARAUJO MESQUITA 80%

55925-1 EVANIL CESAR BELÉM DOS SANTOS 80%

55940-1 SAVANNA SILVA SANTOS 80%

55945-1 RISOMAR DE MELO MAUL BARBOSA 80%

55951-1 FABÍOLA ALVES GUIMARÃES DE BARROS CARVALHO 80%

51369-2 PATRICIA LIMA SOUZA 80%

55958-1 GUSTAVO AGRICIO ALVES DE SOUZA 80%

55959-1 JOSE WILTON GONÇALVES DE OLIVEIRA 80%

55965-1 KAUANE EVANDIR MAXIMIANO DOS SANTOS 80%

51230-4 IVO LOURENÇO DE SOUZA 80%

55975-1 BRAYAN LUAN MATTOS DA SILVA 80%

55794-2 ENEIDE MACHADO DE OLIVEIRA 80%

55994-1 CARLOS ALBERTO DA SILVA FILHO 80%

55995-1 FERNANDO ANTONIO FREDERICK DO NASCIMENTO 80%

55996-1 IAGO JOÃO DA SILVA 80%

55999-1 TAINÁ ALVERNE FRANÇA 80%

56000-1 NILTON PEREIRA DA SILVA NETO 80%

56001-1 MARIANA ANGELICA PEREIRA DA SILVA 80%

56004-1 JORGE ARRUDA GAYÃO JÚNIOR 80%

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 034/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA, usando de suas atribuições legais e regimentais, e;
 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Nº 6242/2022, de 12 de julho de 2022, que alterou o Anexo Único da Lei Municipal nº 6.052, de 30 de agosto
de 2018, em especial a Gratificação de Representação de cargo de Direção e Assessoramento;
R E S O L V E:
Art. 1º – Atribuir a partir de 1º de janeiro do ano em curso Gratificação de Representação de cargo de Direção e Assessoramento, conforme descrição
infra:
 

 
Art. 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, Gabinete da Presidência, em 10 de janeiro de 2024
 
SAULO HOLANDA RABELO DE OLIVEIRA
Presidente
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